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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N" 058/2019

PROCESSO ADM. N' 019/2019

PREGÃO PRESENCIAL N" 013/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA DROGAFONTE

LTDA - VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITAÓRIO •

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL H" 013/2019, DO TIPO

MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO:

0 Município de Santa Rita, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAL/DE,sitoaAv. Governador FIávio Ribeiro
Coutintio, s/n, Centro, Santa Rita - PB, representado pela Excelentíssima Secretária Municipal de Saúde, a Senhora
MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO, Inscrito no CPF/MF sob o n° 343.103.984.72, doravante

denominado CONTRATANTE, e do outro a empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
08.778.201/0001-26, com sede à Rua Barão de Bonito, n° 408, Várzea, CEP: 50740-080, Natal - RN, neste ato
representada por D1JANE CARVALHO FREIRE, inscrito no CPF/MF sob o n' 08.778.201/0001-26, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal nMO.520/2002:
c) Dejeto n" 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementar n" 1Ò1/2000;
f) Lei Complementar 123/2007
g) Decreto Municipal n° 038/2017

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

PROGRAMA
ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO DE

DESPESA

VALOR DA

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

2041 - Manutenção dos Serviços
do Fundo Municipal de Saúde

3390.30 00 211
MATERIAL DE

CONSUMO
RS 39.705,00

2042 - Manutenção da

Assistência Hospitalar e 3350.39 00 214
OUTROS

SERVIÇOS DE
TERCEIROS-

R$ 210.295,00
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Ambulatória! - Alta 1 Média

Complexidades
PESSOA

jurídica

TOTAL R$ 250.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO

3,1 - O presente contrato tem por objeto é o AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS
CONTEMPLADOS EM PROCESSO LtClTATÓRIO DE 2018, PARA ATENDER AS NECESSIDAD
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA/PB, dentro das especificações contidas no Edital do I^M^o
Presencial n" 013/2019, na Ata de Registro de Preços n° 011/2019 e anexos que fazem parte deste instrum
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em
obediência aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações
perünentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

4.2 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante
da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato a Sra. MARIA JOAQUINA VIEIRA, portadora do
CPF 840.936-094-20, Farmacêutica, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa
Rita - PB.

4.3 Ofiscal do Contrato, o Sra. CRIS SLAYNE MIRANDA SOUSA, portador do CPF 039.614.734-80, Farmacêutica,
com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB, formalmente designado,
e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5,1-1 Prestar as informações e os esciarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA:

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;

5.1.3 Fiscalizar o contraio na forma disposta no artígo 67 da Lei 8.866/93,

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

5.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locai abaixo indicados, em estrita observância das
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as
indicações da marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens, de acordo com os artigos 12,13,18 e 26, do Código
de Defesa do Consumidor {Lei n" 8.078, de 1990);

5.4. Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 dias. os bens que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do
instrumento convocatório, ainda que constatados após o recebimento e ou pagamento;

5.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

5.6. Comunicar à Administração, no prazo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, cs motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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5.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Term^j^
Referências ou minuta de contrato; ' •

5.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos Irabairiistas, previdenciários, fiscais, comerciais,'
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer ouUas que Incidam ou ventiam a
na execução do contrato;

5.10. Apresentar especificação prévia dos itens orçados, composta por (IVIARCA, f^ODELO, e COÍvtPOSIÇÃO DA
I^ATÉRIA PRIMA).

5.11. Apresentar em caso de solicitação de ORC, mostruário dos itens listados em documentos específicos;

5.12. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filiai da empresa que apresentou a documentação na fase de
tiabilitação; enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes;

5.13. Executar as obrigações assumidas com observância à melhor técnica vigente.

CLÁUSULA SEXTA- DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de R$ 21,414,00 (VINTE E UM MIL
QUATROCENTOS E QUATORZE REAIS) pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira
deste contrato;

6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura
Municipal de Santa Rifa, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de
habilitação.
6.3 - O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal;
6.4 • Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita
às muitas estabelecidas neste Contrato;

6-5 • O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual;

6.6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente
regularizado;

6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos
a serem entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO NO Edita e seus anexos;

6.8 - Dos pagamentos devidos à ticitante vencedora serão deduzidos os impostos e oontribuições em conformidade
com 3 legislação vigente;

6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas
na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume,
ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa -
ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Natíonal de Seguro Social, mediante apresentação da CND
- Certidão Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS • Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação
do CRF • Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da
apresentação da proposta de preços final.

V
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CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com validade e eficácia legal após a publicação
extrato na imprensa oficial.

7-2 O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discrimina^
edital, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na fiipólese do mes..^
não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devoívé-lo sem que tiaja qualquer ônus por parte da
contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação
pertinente a matéria;

7.3 O objeto deverá ser entregue na sede da contratante ou em outro local pelo CONTRATANTE Indicado, com todos
os oustos referente à entrega de responsabilidade da contratada;
7.4 Os produtos deverão ser entregues na embalagem origina, em perfeito estado, sem sinais de violação, umidade,
sem inadequação do conteúdo e identificados externamente, acondicionados adequadamente , de forma a permitir
completa segurança durante o seu transporte e, conforme o caso, de acordo com as exigências especificadas no
Anexo I.

7.5 As eníregas deverão ser feitas em parcelas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante
conforme o Termo de Referência (Anexo I);

CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES
8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente
ou não:

a) advertência

b) multa de até 10% (dez por cento} sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou
total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - a justificatva para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só
será considerada em casos fortullos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.

8.3 - a licilante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falfiar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das
demais cominações legais.

8.4 • Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu
exclusivo Juízo, convocar os íicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na
contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então
cancelar o item as seguintes tiípóteses:

8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a
licitante vencedora tentia retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA ■ DA RESCISÃO
9.1. O ínadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.

9.2. Além de outras tripóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n® 8.666/93, consütuem motivos para a
rescisão deste Contrato:
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arcONTFWTANTE"' ^ Pafaiisaçâo sem justa causa e prévia comunicação
b)subcontra(ação, cessão ou transferência totai ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamente jusüficada peia Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão cisão ou
incorporação;

o  ̂ recontiecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do arfgo 79, inciso i da Lei n°8,666/93, apiicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo bem
como as do artigo 80, s • = '

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10,1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clâusuias deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas iegislações relacionadas na Ciáusula Primeira deste Contrato ou
demais iegislações pertinentes, oomo também o constante no Editai;

10 2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no lodo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada peia Contratante;

10.3, Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraiba, como competente para dirimir quaisquer questões
onundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;
10.4, E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita - PB, 25 de abril de 2019

EMERSON FERNANDES A, PANTA
PREFEITO

MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA DE SAÚDE

w eojujQjiSiLo

DROGAFONTE LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1) 2)
CPF n® QPP ̂9
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ANEXO AQ CONTRATO N» 058/21019

MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS

Item
Medicamentos

QUANTIDADE

SOLICITADA
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

15 CILOSTAZOL100MG 1,500 RS 0,49 RS 735,00

34 D0XA20SINA4MG 1.200 R$ 0,36 RS 432,00

35 ENOXAPARINA40MG 600 R$ 26,50 RS 15,900,00

36 ENOXAPARINA60MG 120 RS 34,00 RS 4,080,00

54 METOPROLOL50MG 300 RS 0,89 RS 267,00

R$ 21.414,00



DROGAFONTE
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR

Instrumento Particular de

SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente instrumento, substabeleço:

DIJANE CARVALHO FREIRE, brasileira, divorciada, Representante Comerciai, residente e domiciliada

na Rua Moema Palmeira Sobrai n® 220, Bairro Tambauzinho, João Pessoa - PB, portadora da cédula de

identidade n.s 891.095 - SSP/PB e CPF/MF sob o n.s 356.386.844-34 CEP: 58.042-260

PODERES;

O outorgante nomeia o outorgado na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, poderes para pronunciar-

se em nome da empresa, especialmente assinar o Contrato n° 058/2019 referente ao Pregão Presencial

013/2019 - Prefeitura Municipal de Santa Rita, no Estado da Paraíba, podendo ainda retirar empenhos,

prestar informações e tudo o mais que se fizer necessário praticar para o bom andamento do processo

iicitatório. Fica expressamente estabelecido que a presente procuração é outorgada com vigência até final
do Contrato.

/-V

Fica expressamente estabelecido que a presente procuração é outorgada com vigência até o final do
contrato.

Recife/PE 07 de Maio de 2019.

Eugênio José Gusmão da Fonte Neto

Sócio-Diretor

Drogafonte

CNPJ; 08.778.201/0001-26

f^/Drogafonte ̂ ww.drogafonte.com.br iS(81) 2102-1819

R. Barão de Bonito, 408 - Várzea - Recife - PE. CEP: 50740-080 | Teievendas: (81) 2102.1830
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12/12/2018 hltps;//auWigital,azevedobastos.nol.br/fiome/comprovante/0758l2l 2181433400913

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitàcio Pessoa, Ilá5 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.roLbr
E-mail: cartor(o@azevedQbastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJP8 N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo; Se/o Digital: ABCÍ2345-
X1X2] e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hllp://corregedoria.tjpb.jus.br'selo-digital/

A autenticação digilai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DROGAFONTE LTDA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DROGAFONTE LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/12/2018 14:50:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ i°e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DROGAFONTE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.noi.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
Dscleraçáo.

iHinsV/nutciiCiitiil n;nvüdtiti,-isin'',.iin: br e informe O Código de Consulta desta

Código de Consulta desta Declaração: 1132632

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 12/12/2019 14:36:01 (hora focai).

Xódigo de Autenticação Digital: 07581212181433400913-1 a 07581212181433400913-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001. Lei Federai n" 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 058/2019
Processo n°019/2019
Pregão Presencial SRP n° 013/2019
Contratante; Prefeitura de Santa Rita/PB, através do Fundo Municipal de Saúde
Contratada: DROGAFONTE LTDA
CNPJ: 08.778.201/0001-26
Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS E NÃO CONTEMPLADOS EM

UCITATORIO de 2018, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA/PB.
Valor RS: 21,414,00 (VINTE E UM MIL QUATROCENTOS E QUATORZE REAIS)
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 25/04/2019

EMERSON FE^NDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA DO DESTERRO^FERÍSÍANDES DINI2 CATÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE


